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PORTARIA GM/MS Nº 3.008/21- Institui a Estratégia

de Saúde Cardiovascular na Atenção

Primária à Saúde

OBJETIVOS:

➢Qualificar o cuidado integral

➢Melhorar o controle dos fatores de risco, com foco especial em 

hipertensão e diabetes;

➢Contribuir para o aumento da adesão ao tratamento e a redução de 

complicações, internações e morbimortalidade.

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE TEM PAPEL ESSENCIAL NA 

IDENTIFICAÇÃO PRECOCE E TRATAMENTO DAS CONDIÇÕES 

CONSIDERADAS FATORES DE RISCO, ALÉM DE ATUAR NAS 

AÇÕES DE PROMOÇÃO DA SAÚDE E PREVENÇÃO DE 

AGRAVOS A NÍVEL COMUNITÁRIO 



EIXOS DE AÇÕES

ESTRATÉGICAS

Identificação 

da situação e

necessidades

de saúde

Diretrizes, 

objetivos, 

metas, 

indicadores e 

prazos de 

execução

Promover 
comportamentos 

saudáveis

Rastreamento, 
estratificação de 

risco e diagnóstico 
precoce

Estratégias de auto 
cuidado apoiado

Organização dos 
processos de 

trabalho

Fomento à pesquisa 
para inovação e 
atualização da 

assistência



DOCUMENTOS NORMATIVOS Municípios 

menor ou 

igual a  

200.000 hab



MUNICÍPIOS

Adrianópolis, Bela Vista do Paraíso, 

Campina da Lagoa, Diamante do Norte, 

Figueira, Floraí, Iguatu, Inajá, Japira,

Leópolis, Ribeirão do Pinhal, Rio Branco 

do Sul, Rosário do Ivaí,

Salto do Itararé, Tomazina.



DOCUMENTOS NORMATIVOS Municípios 

acima de 

200.000 hab



MUNICÍPIOS

Cascavel

Londrina 

Ponta Grossa

100% dos municípios realizaram a adesãoGrossa
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